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MISSÃO PERMANENTE DO BRASIL JUNTO À ONU E DEMAIS ORGANISMOS INTERNACIONAIS EM GENEBRA


EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 01/2023

A Comissão de Seleção da Missão Permanente do Brasil junto à ONU e demais Organizações Internacionais em Genebra (doravante denominada “Missão”), no uso de suas atribuições, delegadas pela Ordem de Serviço de 06 de fevereiro de 2023, exarada pelo Representante Permanente do Brasil junto  às Nações Unidas em Genebra, torna público que estão abertas as inscrições ao processo seletivo com vistas ao preenchimento de 01  (uma) vaga de Auxiliar Administrativo, conforme Decreto nº 1.570, de 21/07/1995, e a Portaria de 12 de setembro de 1995, do Ministério das Relações Exteriores, e despacho telegráfico nº 426, de 23/06/2023, consoante às normas do presente edital:
2. DO EMPREGO E DAS ATRIBUIÇÕES

2.1 O(a) candidato(a) selecionado(a) para o cargo de Auxiliar Administrativo poderá desempenhar tarefas caracterizadas no seguinte rol não exaustivo:
· Secretariado;
· Redação de textos, cartas e notas, em francês e língua adicional: português e/ou inglês;
· Elaboração e atualização de planilhas de controle e acompanhamento;
· Administração de agendas;
· Cadastramento e acompanhamento de processos relativos ao pagamento de credores;
· Resposta a consultas e execução de tarefas externas;
· Realização de compras e contratação de serviços;
· Manutenção de contatos com empresas e fornecedores locais;
· Acompanhamento e gestão de ferramentas de comunicação institucional;
· Organização de eventos e planejamento logístico em chegadas e partidas;
· Quaisquer outras funções de natureza administrativa, compatíveis com o cargo.

3. DA REMUNERAÇÃO

3.1 O salário básico mensal será de CHF 4.170,00 (quatro mil cento e setenta francos suíços) – além do seguro-saúde -, sobre o qual incidirão os descontos fiscais e previdenciários obrigatórios por força  da legislação suíça. 

3.2.      A Missão arcará com os custos de seguro médico (LAMal) do(a) profissional contratado(a), bem como de seus eventuais dependentes legais oficiais (devidamente comprovados), nos termos da legislação aplicável.

4. DO REGIME DE CONTRATAÇÃO

4.1 O presente processo seletivo não se configura concurso público. O emprego de Auxiliar Administrativo não caracteriza cargo ou função públicos.

4.2 As relações de trabalho serão regidas pela legislação suíça aplicável.

4.3 O contrato de trabalho terá duração de 1 (um) ano, podendo ser renovado, de maneira tácita ou por escrito – caso não haja objeção de nenhumas das partes. Os 90 (noventa) dias iniciais serão
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considerados período de experiência, durante o qual o contrato poderá ser encerrado, a critério de uma das partes, imediatamente.

4.4 O(a) auxiliar contratado(a) cumprirá carga horária de 40 horas semanais.

4.5 A data prevista para o início do contrato de trabalho será preferencialmente 02/10/2023 (havendo flexibilidade de datas, de comum acordo entre a Missão e o candidato selecionado).

5. DA QUALIFICAÇÃO

5.1 O(a) candidato(a) deverá, obrigatoriamente:

a) ser maior de 18 anos;
b) comprovar, no mínimo, conclusão do Ensino Médio ou equivalente;
c) ter fluência oral e escrita da língua francesa e, adicionalmente portuguesa e/ou inglesa; 
d) ter familiaridade com programas da plataforma MS Office (edição de textos e elaboração de planilhas), envio/recebimento de e-mails e ferramentas de Internet; e
e) possuir permissão de residência suíça válida – com autorização para exercer atividade remunerada em tempo integral no país –, cuja manutenção e/ou renovação não esteja vinculada ao contrato de trabalho.

5.2   Serão considerados favoravelmente candidatos que possuam:

a) conhecimentos e experiência profissional nas áreas de atuação indicadas no item 2.1, especialmente         no contexto de organizações internacionais, outras repartições diplomáticas e consulares e empresas        sediadas em Genebra; e
b) referência profissional fornecida por empregador prévio.

6. DA INSCRIÇÃO

6.1 As inscrições poderão ser feitas entre 31/07 a 30/08/2023, mediante envio de mensagem eletrônica para admin.delbrasgen@itamaraty.gov.br , e/ou por correio (Mission du Brésil, Chemin Camille-Vidart 15- 6éme étage, 1202 Genève) contendo:

i. formulário de inscrição devidamente preenchido (disponível no Anexo deste Edital);
ii. curriculum vitae detalhado, em português, francês ou inglês;
iii. cópia do documento de identificação com foto (cédula de identidade ou passaporte válido);
iv. cópia de Permis suíço válido ou de passaporte suíço;
v. comprovante de inscrição junto ao sistema previdenciário suíço (AVS);
vi. cópia do certificado de conclusão do Ensino Médio ou equivalente;
vii. se possível, 2 cartas de referência.

6.2 A mensagem de inscrição deverá ter como título “Inscrição no processo seletivo 01/2023”.

Em caso de envio de mensagem eletrônica, certificar-se de que o conjunto de anexos não exceda   10MB. Mensagens que não atendam a essa exigência não serão recebidas pelo servidor da Missão.

6.3 Não há taxa de inscrição no processo seletivo.

6.4 A documentação encaminhada depois do prazo estabelecido ou de forma incompleta será desconsiderada. Somente serão considerados(as) aptos(as) os(as) candidatos(as) que apresentarem, tempestivamente,  toda a documentação            solicitada  no item 6.1.

6.5 A Missão não patrocinará nenhum visto para esse emprego. Caso o(a) candidato(a) não seja cidadão suíço, já deverá ser titular direto de permissão de residência que autorize trabalho no país em tempo integral.









7. DA SELEÇÃO

7.1 A Comissão procederá à avaliação dos candidatos em três fases: análise curricular, prova escrita (conhecimentos básicos de informática, português, francês e inglês) e entrevista.

7.2 Na fase de análise curricular, a Comissão de Seleção levará em conta a experiência anterior do(a) candidato(a), suas referências e a satisfação das exigências deste edital e da legislação pertinente. A Comissão selecionará os currículos mais apropriados ao cargo e convocará os candidatos para a segunda fase. Currículos de candidatos com experiência anterior em missões diplomáticas ou repartições consulares, ainda que de outros países, serão avaliados favoravelmente.

7.3 A segunda fase ocorrerá, em princípio, na sede desta Missão, na data de 05/09/2023, em hora a ser informada aos candidatos por mensagem eletrônica. As provas de francês e de uma segunda língua a ser escolhida (inglês ou português)         consistirão de redação de pequenos textos em registro formal. A prova de informática consistirá de exercícios práticos que visarão aferir a capacidade do candidato de trabalhar com o Windows, com o pacote Office e com as ferramentas básicas de internet.
7.4. A Comissão atribuirá nota de zero a dez para cada candidato participante da segunda fase. Os candidatos que obtiverem grau sete ou superior serão considerados aptos para a terceira fase do processo seletivo.
7.5  O resultado provisório da segunda fase será divulgado até o dia 08/09/2023, no           sítio eletrônico  http://delbrasgen.itamaraty.gov.br - e o definitivo, até o dia 12/09/2023. Os candidatos aprovados serão contatados para participar da terceira fase (entrevista), a ser realizada nos dias 15/09 e 18/09/2023.
7.5 A terceira fase ocorrerá na sede da Missão, em data e hora a serem informadas a cada candidato  por mensagem eletrônica. Durante a entrevista, serão avaliados os seguintes quesitos: experiência, adequação ao perfil profissional exigível para o trabalho e capacidade de expressão oral em francês e, adicionalmente em português e/ou inglês do(a) candidato(a).
7.6 A Comissão atribuirá nota de zero a dez para cada o(a) candidato(a) participante da terceira fase. Os candidatos que obtiverem grau sete ou superior serão considerados aprovados.
7.7 Para fins de classificação, o resultado geral do processo seletivo consistirá na média aritmética das notas da segunda e da terceira etapas. Será atribuído à referida média um bônus de 0,2 para cada ano acumulado de experiência nos termos da alínea a) do item 5.2 e do item 7.2 deste edital. 
7.8 O resultado geral provisório será divulgado até o dia 20/09/2023, no sítio eletrônico http://delbrasgen.itamaraty.gov.br.

8. DOS PEDIDOS DE VISTAS DE PROVAS E INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

8.1 Será permitido ao(à) candidato(a) solicitar vista da prova escrita e interpor recurso sem efeito suspensivo contra o resultado das provas, de acordo com o cronograma abaixo. O prazo para interposição de recursos é de 48h após a divulgação do resultado provisório e deve ser feito por correio eletrônico à Comissão de Seleção (admin.delbrasgen@itamaraty.gov.br).

I. Recurso contra resultado da prova escrita (segunda fase) até o dia 11/09/2023. As respostas  aos recursos serão disponibilizadas até o dia 12/09/2023.
II. Recurso contra o resultado geral provisório até o dia 22/09/2023. As respostas aos recursos  serão disponibilizadas até o dia 25/09/2023.



8.2 Não será aceito recurso ou pedido de vista apresentado fora do prazo ou de forma diferente da estipulada neste Edital.

8.3 A decisão final da Comissão de Seleção a respeito dos recursos será soberana e definitiva, dela não  caberá recurso para instância superior.

9. DO RESULTADO

9.1 O resultado final do processo seletivo será publicado até o dia 25/09/2023  e  disponibilizado no sítio eletrônico da Missão (http://delbrasgen.itamaraty.gov.br).

9.2 O processo seletivo terá validade de 12 (doze) meses improrrogáveis, a contar da data de divulgação de seu resultado final. Os candidatos aprovados e não classificados poderão ser convocados posteriormente, respeitada a ordem de classificação, caso surja vaga na mesma função a que se candidataram.

9.3 A aprovação no processo seletivo não constitui direito à contratação. Se trata de mera expectativa de direito.

10. DA CONTRATAÇÃO

10.1 A contratação do(a) candidato(a) classificado em 1º  lugar para o período inicial probatório de 90 (noventa) dias será efetivada após cumpridos os trâmites e estará condicionada à apresentação integral da documentação original necessária para sua admissão, a saber:

i. certidão negativa de antecedentes criminais válida, expedida por autoridade suíça;
ii. documento de identificação (cédula de identidade ou passaporte válido);
iii. Permis suíço válido ou passaporte suíço;
iv. certificado de conclusão do Ensino Médio ou equivalente;
v. atestado médico de aptidão física e mental para exercer as funções do cargo;
vi. se brasileiro, comprovação de cumprimento das obrigações eleitorais (Certidão de Quitação Eleitoral, emitida no site do TSE);
vii. se brasileiro do sexo masculino, comprovação de quitação com as obrigações militares.

10.2 A Missão será o empregador do Auxiliar Administrativo, e a contratação não implicará qualquer vínculo com o Serviço Exterior Brasileiro. A relação de trabalho será regida única e exclusivamente pela lei trabalhista suíça.

10.3 Em caso de desistência ou da não-apresentação tempestiva da documentação listada no item 10.1, o(a) candidato(a) será considerado(a) eliminado(a) do processo seletivo, sendo convocado(a) o(a) candidato(a) seguinte, de acordo com a ordem de classificação.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 O requerimento de inscrição implica o conhecimento e a aceitação integral, pelo(a) candidato(a), de todos os prazos,  normas e condições estabelecidos pelo presente Edital. Candidatos(as) que fizerem declaração falsa ou inexata, ou que não satisfaçam às condições exigidas, poderão ser desclassificados(as) a qualquer momento.

11.2 Caso a declaração falsa ou inexata seja constatada após a contratação,  o empregado contratado poderá ser demitido imediatamente e estará sujeito ainda à outras penalidades de acordo com a lei suíça aplicável.

11.3 Casos omissos serão avaliados, de forma soberana e irrevogável, pela Comissão de Seleção. Da decisão não caberá recurso.
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